
























 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1 – OBJETO 

Constitui objeto deste Termo de Referência a “Aquisição de Gêneros Alimentícios e Material de copa e 

cozinha para APAE (Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais) - Escola de Educação Especial 

Jesus de Nazaré do Município de Não-Me-Toque/RS, conforme Proposta nº 39.192/2019 – Convênio 

nº 895888/2019 do Ministério da Cidadania”. 

 

1.1 – JUSTIFICATIVA 

Os itens do presente termo de referência atendem às necessidades da APAE (Associação de Pais e Amigos dos 

Excepcionais) - Escola de Educação Especial Jesus de Nazaré do Município de Não-Me-Toque/RS, para desempenho 

regular das suas atividades. 

 

2 – DESCRIÇÃO DOS ITENS 

PLANILHA DE ITENS  

LOTE 01- ALIMENTAÇÃO, COPA E COZINHA 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO ITEM UN QUANTIDADE 

VALOR DE 

REFERÊNCIA 

UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR DE 

REFERÊNCIA 

TOTAL 

(R$) 

1 Açúcar de baunilha: embalagem com 50g PCT 50 6,26 313,00 

2 

Amido de milho – embalagem com no 
mínimo 500 gramas, cor branca com odor e 
sabor próprios, não podendo apresentar-se 
úmido, fermentado ou rançoso,  embalagem 
plástica, contendo a data de fabricação e 
validade 

PCT 80 8,80 704,00 

3 Aveia em flocos finos: embalagem de no 
mínimo 200 gramas 

PCT 50 5,49 274,50 

4 
Bolacha doce - Tipo Maria - embalagem 
plástica, íntegra, com data de validade, peso 
líquido mínimo de 400 gramas. 

PCT 50 6,49 324,50 

5 

Bolacha salgada - tipo cracker - a base 
de: farinha de trigo/ gordura vegetal 
hidrogenada / açúcar / amido de milho/sal 
refinado / fermento / leite ou soro / outros, 
composição nutricional mínima: 12% de 
proteínas / valor calórico 440 Kcal, 
embalagem tipo 3 em 1. Serão rejeitados, os 
biscoitos mal cozidos, queimados e de 
características organolépticas anormais. 
Embalagem mínima de 400 gramas. 

PCT 50 8,13 406,50 

6 Chá de frutas e sabores – Caixa com no 
mínimo 10 saches 

Caixa  100 6,63 663,00 

7 
Copo descartável - 200 ml – com no 
mínimo 100 unidades, de boa qualidade, 
na cor branca isentos de materiais estranhos, 

UN 20 8,39 167,80 



 

bolhas, rachaduras, furos, deformações, 
sujidades, bordas afiadas e rebarbas. 
Embalados em sacos plásticos, com 100 
unidades, onde deverá constar o nome do 
fabricante, peso mínimo, prazo de validade e 
demais informações exigidas na legislação em 
vigor. 

8 Cravo da índia - embalagem de no 
mínimo 18 gramas 

UN 35 4,89 171,15 

9 Creme de leite - Embalagem tetra pak, com 
no mínimo 200 gramas 

UN 100 4,39 439,00 

10 Ervilha em conserva - embalagem com no 
mínimo 170 gramas 

UN 60 5,66 339,60 

11 
Extrato de tomate - embalagem de no 
mínimo 840 gramas, sem ferrugem, 
estufada ou amassada 

UN 100 12,12 1.212,00 

12 
Farinha de milho amarela: tipo média, 
embalagem com no mínimo 1 kg, com prazo 
de validade impresso no pacote. 

PCT 50 5,49 274,50 

13 

Fermento biológico - embalagem de no 
mínimo 100 gramas, seco, isento de 
materiais terrosos e detritos animais e 
vegetais, constando a data de fabricação e 
validade. 

UN 140 9,13 1.278,20 

14 

Fermento químico em pó - embalagem 
intacta de no mínimo 250 gramas, na 
embalagem deverá constar data de 

fabricação, data de validade e número do lote 
do produto 

UN 60 9,99 599,40 

15 

Guardanapo de papel - folha simples 
material celulose 100% virgem, medindo no 
mínimo 20 cm x 20 cm, folha simples de cor 
branca, macio. Pacote com 50 unidades. 

PCT 80 3,24 259,20 

16 

Leite condensado: Composto de leite 
desnatado, açúcar e lactose (tradicional). De 
consistência cremosa e textura homogênea. 
Acondicionado em latas ou caixas de mínimo 
395 gramas 

UN 100 7,66 766,00 

17 

Leite em pó - embalagem de no mínimo 01 
kg, deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, informações 
nutricional, número de lote, quantidade do 
produto, número do registro no MINISTÉRIO 

DA AGRICULTURA/SIF/DIPOA e carimbo de 
inspeção do SIF 

UN 200 45,62 9.124,00 

18 

Macarrão com ovos - tipo parafuso – 
embalagem com no mínimo 500 gramas. 
Enriquecido com ferro e ácido fólico, 
vitaminado, composto de matéria prima de 
primeira qualidade, sãs e limpos. Isento de 
material terroso e parasita. 

PCT 80 4,63 370,40 

19 

Milho de pipoca - grãos selecionados, grupo 
duro, classe amarelo, tipo I. Embalagem em 
pacote de plástico atóxico de no mínimo 500 
gramas. 

PTC 60 6,86 411,60 

20 Milho verde em conserva - simples, grãos 
inteiros com tamanho e forma regulares, sem 

UN 100 5,23 523,00 



 

aditivos químicos, conservados em água e sal, 
livre de fermentação, grãos com boa 
aparência, não esmagados, com cor, cheiro e 
sabor próprios. Embalagem com no mínimo 
170 gramas, contendo o número do lote, 
data de fabricação e de validade. 

21 

Óleo de cozinha (de soja) – refinado, de 
boa qualidade, 100% natural; comestível; 
limpo,  a  embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação 
improcedência, número do lote, data de 
fabricação, quantidade do produto. Peso 
liquido de no mínimo 900 ml 

UN 200 9,99 1.998,00 

22 

Orégano - tempero seco. Ingredientes: 
folhas de orégano, picadas e desidratas. Não 
contém glúten. Embalagem de no mínimo 80 
gramas 

UN 25 7,91 197,75 

23 

Papel toalha - branco - picotado – 
Pacote com no mínimo 2 rolos. Cada 
rolo deverá conter no mínimo 50 folhas de 
guardanapo em papel branco absorvente, 
nas medidas mínimas de 19,0 cm x 20,0 cm, 
folhas dupla. 

UN 70 5,56 389,20 

24 
Polvilho azedo - embalagem de polietileno 
atóxica de no mínimo 1 kg, contendo a data 
de fabricação e de validade. 

UN 40 14,65 586,00 

25 

Prato descartável – embalagem com no 
mínimo 10 unidades de prato, indicado 
para uso em Refeições completas. Material: 
Poliestireno atóxicos (PS) ou similar 
Tamanho mínimo: 26cm de diâmetro, na cor 
branco. 

UN 100 4,72 472,00 

26 

Sagu de mandioca – embalagem de no 
mínimo 500 gramas. Na embalagem 
deverá conter externamente os dados de 
identificação, modo de preparo, procedência, 
informações nutricionais, número de lote, 
data de fabricação, data de validade e 
condições de armazenagem. 

UN 60 7,39 443,40 

27 

Suco de uva integral - 100% integral, sem 
conservantes, embalagem de no mínimo 1 
litro. 
 

UN 320 14,46 4.627,20 

Valor de referência total do lote R$27.334,90 

 

2.1 Os fornecedores que decidirem concorrer deverão orçar todos os itens do lote, visto que o critério de 

julgamento é o valor global do lote. 

 

3 –  DA ENTREGA 

3.1 O Lote referente a gêneros alimentícios e material de copa e cozinha deverão ser entregues em uma única 

parcela pela empresa vencedora, na Escola APAE (Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais) - Escola 

de Educação Especial Jesus de Nazaré do Município de Não-Me-Toque/RS. 



 

3.2 A CONTRATADA deverá entregar os gêneros alimentícios diretamente à entidade, no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias após a assinatura do contrato, sendo que os mesmos deverão ser 

carregados e descarregados por funcionários da empresa CONTRATADA ou terceirizada pela mesma, 

sob a supervisão de um fiscal designado pela CONTRATANTE.  

3.2.1 Todos os gêneros alimentícios especificados no item 02 deverão ser entregues pela contratada 

com prazo de validade mínima de 12 (doze) meses. 

3.3 Correrão por conta da CONTRATADA as despesas de embalagem, seguros, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciários decorrentes do fornecimento. 

3.4 Correrão por conta da CONTRATADA as despesas de transporte decorrentes do fornecimento. 

 

4 –  CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO E RECEBIMENTO DEFINITIVO 

4.1 O objeto deste Termo de Referência será dado como recebido de acordo com o Inciso II do artigo 73 da Lei 

8.666/93, da seguinte forma:  

4.1.1 Recebimento Provisório, para posterior verificação da conformidade dos generosos alimentícios com as 

exigências deste Termo de Referência dar-se-á em até 03 (três) dias corridos, contados do ato da entrega. 

4.1.2 Recebimento Definitivo: dar-se-á em até 03 (três) dias corridos, contados da data do recebimento 

provisório, se e quando o contrato tiver sido executado de acordo com as exigências e especificações deste Termo 

de Referência. 

 

5 – PAGAMENTO 

5.1 Os pagamentos serão efetuados mediante entrega total dos gêneros alimentícios e apresentação da Nota 

Fiscal, vistada e aprovada pelo gestor e fiscal do Contrato, conforme ordem cronológica de pagamentos obedecendo 

à exigibilidade do crédito conforme Decreto nº 106/2016 de 25 de Maio de 2016, art. 03º inciso III, bem como a 

liberação do Convênio nº 895888/2019 do Ministério da Cidadania - Proposta nº 39.192/2019. 

5.2. Será obrigatório constar no corpo de cada Nota Fiscal emitida, em local de fácil visualização, a indicação do 

presente Processo Licitatório (Pregão Presencial) e ordem de compra, bem como dados bancários para depósito, a 

fim de se acelerar o trâmite do documento fiscal para pagamento. 

5.3. No pagamento serão retidas do valor da contratação todas as retenções previdenciárias, impostos e taxas 

permitidos na Lei.  

5.5 O pagamento dar-se-á por meio de ordem bancária, na conta indicada pela licitante. 

 

6 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1 Entregar todos os produtos no prazo estabelecido no item 3, informando em tempo hábil qualquer motivo 

impeditivo ou que impossibilite de assumir o estabelecido. 

6.2 Entregar todos os produtos em conformidade com as exigências estabelecidas neste Termo de Referência, 

Edital e seus anexos. 

6.3 Responsabilizar-se, integralmente, pela entrega do objeto contratado, nos termos da legislação vigente, 

prestando-os de acordo com as especificações e os prazos constantes deste Termo de Referência. 



 

6.4 Atender, de imediato, as solicitações relativas à substituição, reposição ou troca do produto que não atender 

as especificações do Termo de Referência. 

6.5 - Corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e exclusivamente, à sua custa e risco, num prazo 

de no máximo de 07 (sete) dias úteis, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente, quaisquer vícios, 

defeitos, incorreções, erros, falhas e imperfeições nos produtos, decorrentes de culpa da empresa fornecedora e 

dentro das especificações do fabricante. A CONTRATANTE poderá rejeitar o produto no todo ou em parte, 

determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, caso 

constatadas irregularidades no atendimento às especificações. 

6.6 - Na constatação de defeitos de fabricação, não detectados quando da entrega, ficará a CONTRATADA 

responsável pela troca do produto, no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis. 

6.7 Assumir de inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade do produto, reservando a Administração 

Municipal o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados. 

6.8 Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes da entrega do produtos, seja 

por vício de fabricação ou por ação ou omissão de seus empregados ou transportadora. 

6.9 Assumir inteira responsabilidade quanto à qualidade do produto entregue. 

6.10 É vedado, à CONTRATADA, transferir, no todo ou em parte, as obrigações do contrato. 

6.11 Os produtos deverão ser transportados e entregues protegidos contra fatores externos que possam causar 

danos, comprometendo seu estado, qualidade e utilização. 

6.12 Responsabilizar-se pela completa entrega dos gêneros alimentícios, inclusive pela retirada, quando 

constatadas quaisquer impropriedades nos mesmos. 

6.13 Responsabilizar-se, integralmente, pelos seus empregados alocados na execução do objeto do contrato, 

arcando com todos os custos, salários, transporte, refeição, verbas legais, trabalhistas, fundiárias ou de qualquer 

natureza, nos termos da legislação vigente. 

6.14 A CONTRATANTE rejeitará os fornecimentos executados em desacordo com o disposto neste Termo de 

Referência. Se, mesmo após o recebimento definitivo, constatar-se que os fornecimentos foram executados em 

desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, os responsáveis da CONTRATANTE notificarão a 

empresa fornecedora para que a mesma providencie a correção necessária dentro dos prazos de recebimento.   

6.15 As despesas de transporte decorrentes do fornecimento dos materiais serão de responsabilidade da 

CONTRATADA. 

 

7 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1 Requisitar a entrega a entrega do lote a CONTRATADA, conforme itens 2 e 3 deste Termo de Referência. 

7.2 Conferir os produtos, embora a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo fornecimento nas 

condições especificadas neste Termo de Referência. 

7.3 Proporcionar condições a CONTRATADA para que possa fornecer os gêneros alimentícios dentro das normas 

estabelecidas pela CONTRATANTE. 

7.4 Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade na entrega dos gêneros alimentícios e interromper 

imediatamente o fornecimento, se for o caso. 

7.5 Solicitar a substituição dos  produtos que não apresentarem condições de serem utilizados. 



 

7.6 Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA. 

7.7 Impedir que terceiros forneçam o objeto deste Termo de Referência. 

7.8 Efetuar o pagamento à CONTRATADA na forma prevista no Item 5 deste Termo de Referência. 

7.9 Relacionar-se com a CONTRATADA através de servidor designado pela CONTRATANTE, o qual acompanhará 

e fiscalizará a execução do objeto contrato, verificando os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu 

critério, exijam medidas saneadoras. A ação ou omissão, total ou parcial, de fiscalização por parte da 

CONTRATANTE, não fará cessar nem diminuir a responsabilidade da CONTRATADA pelo perfeito cumprimento 

das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive contra terceiros ou irregularidades constatadas. 

 

 

8 – PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

8.1 - O contrato administrativo terá validade de 06 (seis) meses, e os produtos deverão ser entregues em 

uma única parcela, na APAE (Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais) - Escola de Educação 

Especial Jesus de Nazaré do Município de Não-Me-Toque/RS, após a solicitação da Secretaria Municipal de 

Assistência Social e Habitação- SMASH conforme Convênio nº 895888/2019 do Ministério da Cidadania - Proposta 

nº 39.192/2019, no prazo estabelecido no item 3 deste Termo de Referência. 

 

Não-Me-Toque, 27 de abril de 2023 

 

 

José Aloisio de Souza 
Secretário Municipal de Assistência Social e Habitação 

Gestor do Contrato 
 
 
 
 

Stelamaris Gobbi 
Secretária Adjunta da Secretaria Municipal de Administração 

Responsável pelos Convênios 

Fiscal do Contrato 
 
 
 

 



 

 

ANEXO II – Modelo Proposta de Preços 
MODELO DE PROPOSTA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2023 

 
RAZÃO SOCIAL:__________________________________________________________________ 
CNPJ: ____________________________________TELEFONE:_____________________________ 
ENDEREÇO:____________________________________________________________________ 
BAIRRO: _____________________CIDADE:_____________________________CEP:__________ 
E-MAIL:_________________________________________________________________ 
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS CONFOME ITEM 8 DO EDITAL DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 14/2023 
 
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios e Material de copa e cozinha para APAE (Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais) - Escola de Educação Especial Jesus de Nazaré do Município de Não-Me-Toque/RS, 
conforme Proposta nº 39.192/2019 – Convênio nº 895888/2019 do Ministério da Cidadania. 
 

LOTE 01- ALIMENTAÇÃO, COPA E COZINHA 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO ITEM UN QUANT. 

 
 

MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

DO 
ITEM 
(R$) 

1 
Açúcar de baunilha: embalagem com 

50g 
PCT 50 

 
  

2 

Amido de milho – embalagem com no 
mínimo 500 gramas, cor branca com odor 
e sabor próprios, não podendo apresentar-
se úmido, fermentado ou rançoso,  
embalagem plástica, contendo a data de 
fabricação e validade 

PCT 80 

 

  

3 Aveia em flocos finos: embalagem de no 
mínimo 200 gramas 

PCT 50 
 

  

4 

Bolacha doce - Tipo Maria - 
embalagem plástica, íntegra, com data de 
validade, peso líquido mínimo de 400 
gramas. 

PCT 50 

 

  

5 

Bolacha salgada - tipo cracker - a 
base de: farinha de trigo/ gordura vegetal 
hidrogenada / açúcar / amido de milho/sal 
refinado / fermento / leite ou soro / 
outros, composição nutricional mínima: 
12% de proteínas / valor calórico 440 
Kcal, embalagem tipo 3 em 1. Serão 
rejeitados, os biscoitos mal cozidos, 
queimados e de características 
organolépticas anormais. Embalagem 
mínima de 400 gramas. 

PCT 50 

 

  

6 Chá de frutas e sabores – Caixa com 
no mínimo 10 saches 

Caixa  100 
 

  

7 

Copo descartável - 200 ml – com no 
mínimo 100 unidades, de boa 
qualidade, na cor branca isentos de 
materiais estranhos, bolhas, rachaduras, 
furos, deformações, sujidades, bordas 
afiadas e rebarbas. Embalados em sacos 

UN 20 

 

  



 

plásticos, com 100 unidades, onde deverá 
constar o nome do fabricante, peso 
mínimo, prazo de validade e demais 
informações exigidas na legislação em vigor. 

8 Cravo da índia - embalagem de no 
mínimo 18 gramas 

UN 35 
 

  

9 Creme de leite - Embalagem tetra pak, 
com no mínimo 200 gramas 

UN 100 
 

  

10 Ervilha em conserva - embalagem com 
no mínimo 170 gramas 

UN 60 
 

  

11 
Extrato de tomate - embalagem de no 
mínimo 840 gramas, sem ferrugem, 
estufada ou amassada 

UN 100 
 

  

12 
Farinha de milho amarela: tipo média, 
embalagem com no mínimo 1 kg, com 
prazo de validade impresso no pacote. 

PCT 50 
 

  

13 

Fermento biológico - embalagem de no 
mínimo 100 gramas, seco, isento de 
materiais terrosos e detritos animais e 
vegetais, constando a data de fabricação 
e validade. 

UN 140 

 

  

14 

Fermento químico em pó - embalagem 
intacta de no mínimo 250 gramas, na 
embalagem deverá constar data de 
fabricação, data de validade e número do 
lote do produto 

UN 60 

 

  

15 

Guardanapo de papel - folha simples 
material celulose 100% virgem, medindo 
no mínimo 20 cm x 20 cm, folha simples 
de cor branca, macio. Pacote com 50 
unidades. 

PCT 80 

 

  

16 

Leite condensado: Composto de leite 
desnatado, açúcar e lactose (tradicional). 
De consistência cremosa e textura 
homogênea. Acondicionado em latas ou 
caixas de mínimo 395 gramas 

UN 100 

 

  

17 

Leite em pó - embalagem de no mínimo 
01 kg, deverá conter externamente os 
dados de identificação, procedência, 
informações nutricional, número de lote, 
quantidade do produto, número do 
registro no MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA/SIF/DIPOA e carimbo de 
inspeção do SIF 

UN 200 

 

  

18 

Macarrão com ovos - tipo parafuso – 
embalagem com no mínimo 500 gramas. 
Enriquecido com ferro e ácido fólico, 
vitaminado, composto de matéria prima de 
primeira qualidade, sãs e limpos. Isento de 
material terroso e parasita. 

PCT 80 

 

  

19 

Milho de pipoca - grãos selecionados, 
grupo duro, classe amarelo, tipo I. 
Embalagem em pacote de plástico atóxico 
de no mínimo 500 gramas. 

PTC 60 

 

  

20 

Milho verde em conserva - simples, 
grãos inteiros com tamanho e forma 
regulares, sem aditivos químicos, 
conservados em água e sal, livre de 

UN 100 

 

  



 

fermentação, grãos com boa aparência, não 
esmagados, com cor, cheiro e sabor 
próprios. Embalagem com no mínimo 170 
gramas, contendo o número do lote, data 
de fabricação e de validade. 

21 

Óleo de cozinha (de soja) – refinado, 
de boa qualidade, 100% natural; 
comestível; limpo,  a  embalagem deverá 
conter externamente os dados de 
identificação improcedência, número do 
lote, data de fabricação, quantidade do 
produto. Peso liquido de no mínimo 900 ml 

UN 200 

 

  

22 

Orégano - tempero seco. Ingredientes: 
folhas de orégano, picadas e desidratas. 
Não contém glúten. Embalagem de no 
mínimo 80 gramas 

UN 25 

 

  

23 

Papel toalha - branco - picotado – 
Pacote com no mínimo 2 rolos. Cada 
rolo deverá conter no mínimo 50 folhas 
de guardanapo em papel branco 
absorvente, nas medidas mínimas de 
19,0 cm x 20,0 cm, folhas dupla. 

UN 70 

 

  

24 

Polvilho azedo - embalagem de 
polietileno atóxica de no mínimo 1 kg, 
contendo a data de fabricação e de 
validade. 

UN 40 

 

  

25 

Prato descartável – embalagem com 
no mínimo 10 unidades de prato, 

indicado para uso em Refeições completas. 
Material: Poliestireno atóxicos (PS) ou 
similar 
Tamanho mínimo: 26cm de diâmetro, na 
cor branco. 

UN 100 

 

  

26 

Sagu de mandioca – embalagem de 
no mínimo 500 gramas. Na embalagem 
deverá conter externamente os dados de 
identificação, modo de preparo, 
procedência, informações nutricionais, 
número de lote, data de fabricação, data 
de validade e condições de armazenagem. 

UN 60 

 

  

27 

Suco de uva integral - 100% integral, 
sem conservantes, embalagem de no 
mínimo 1 litro. 
 

UN 320 

 

  

 VALOR GLOBAL DO LOTE I  

 
 
 

Não-Me-Toque, ____ de _________________de 2023 
 

________________________________________ 
Assinatura do represente legal 



 

 1 

ANEXO III 
MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º ...../2023 

 
 O MUNICÍPIO DE NÃO-ME-TOQUE-RS, pessoa jurídica de direito público, sita à Avenida 

Alto Jacuí, n.º 840, nesta cidade, inscrita no CNPJ sob o n.º 87.613.519/0001-23, com sede à Av. Alto 
Jacuí, n.º 840, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. GILSON DOS SANTOS 

doravante denominado CONTRATANTE e, a Empresa _______________________________, 

inscrita no CNPJ sob o nº ______________ estabelecida à _______________, na cidade de 
_______________/RS – CEP _______________, neste ato representada pelo Sr. ____________, 

inscrito no CPF sob o nº _________, RG sob o nº ____________a seguir denominada 
CONTRATADA, têm entre si justo e acordado o presente Contrato Administrativo, devidamente 

autorizado mediante Pregão Eletrônico n.º 14/2023, que se regerá pelas normas da Lei Federal 
n.º 8.666/93 e alterações posteriores e pelas condições estipuladas a seguir. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
1.1 - O objeto do presente Contrato é a “Aquisição de Gêneros Alimentícios e Material de copa 

e cozinha para APAE (Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais) - Escola de Educação 
Especial Jesus de Nazaré do Município de Não-Me-Toque/RS, conforme Proposta nº 

39.192/2019 – Convênio nº 895888/2019 do Ministério da Cidadania”, de acordo com as 

quantidades e especificações constantes no Termo de Referência do Edital de Pregão Eletrônico 
n.º 14/2023, que passa a fazer parte do presente contrato, como parte integrante, conforme abaixo: 

LOTE 01- ALIMENTAÇÃO, COPA E COZINHA 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO ITEM UN QUANT. 

 
 

MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

DO 
ITEM 

(R$) 

1 
Açúcar de baunilha: embalagem com 

50g 
PCT 50 

 
  

2 

Amido de milho – embalagem com no 
mínimo 500 gramas, cor branca com 
odor e sabor próprios, não podendo 
apresentar-se úmido, fermentado ou 
rançoso,  embalagem plástica, contendo 
a data de fabricação e validade 

PCT 80 

 

  

3 Aveia em flocos finos: embalagem de 
no mínimo 200 gramas 

PCT 50 
 

  

4 

Bolacha doce - Tipo Maria - 
embalagem plástica, íntegra, com data 
de validade, peso líquido mínimo de 400 
gramas. 

PCT 50 

 

  

5 

Bolacha salgada - tipo cracker - a 
base de: farinha de trigo/ gordura 
vegetal hidrogenada / açúcar / amido de 
milho/sal refinado / fermento / leite ou 
soro / outros, composição nutricional 
mínima: 12% de proteínas / valor 
calórico 440 Kcal, embalagem tipo 3 em 
1. Serão rejeitados, os biscoitos mal 
cozidos, queimados e de características 
organolépticas anormais. Embalagem 
mínima de 400 gramas. 

PCT 50 

 

  

6 Chá de frutas e sabores – Caixa com 
no mínimo 10 saches 

Caixa  100 
 

  

7 Copo descartável - 200 ml – com no UN 20    
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mínimo 100 unidades, de boa 
qualidade, na cor branca isentos de 
materiais estranhos, bolhas, rachaduras, 
furos, deformações, sujidades, bordas 
afiadas e rebarbas. Embalados em sacos 
plásticos, com 100 unidades, onde deverá 
constar o nome do fabricante, peso 
mínimo, prazo de validade e demais 
informações exigidas na legislação em 
vigor. 

8 Cravo da índia - embalagem de no 
mínimo 18 gramas 

UN 35 
 

  

9 Creme de leite - Embalagem tetra pak, 
com no mínimo 200 gramas 

UN 100 
 

  

10 Ervilha em conserva - embalagem 
com no mínimo 170 gramas 

UN 60 
 

  

11 
Extrato de tomate - embalagem de no 
mínimo 840 gramas, sem ferrugem, 
estufada ou amassada 

UN 100 
 

  

12 
Farinha de milho amarela: tipo média, 
embalagem com no mínimo 1 kg, com 
prazo de validade impresso no pacote. 

PCT 50 
 

  

13 

Fermento biológico - embalagem de 
no mínimo 100 gramas, seco, isento 
de materiais terrosos e detritos animais 
e vegetais, constando a data de 
fabricação e validade. 

UN 140 

 

  

14 

Fermento químico em pó - 
embalagem intacta de no mínimo 250 

gramas, na embalagem deverá constar 
data de fabricação, data de validade e 
número do lote do produto 

UN 60 

 

  

15 

Guardanapo de papel - folha simples 
material celulose 100% virgem, medindo 
no mínimo 20 cm x 20 cm, folha simples 
de cor branca, macio. Pacote com 50 
unidades. 

PCT 80 

 

  

16 

Leite condensado: Composto de leite 
desnatado, açúcar e lactose 
(tradicional). De consistência cremosa e 
textura homogênea. Acondicionado em 
latas ou caixas de mínimo 395 gramas 

UN 100 

 

  

17 

Leite em pó - embalagem de no 
mínimo 01 kg, deverá conter 
externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricional, 
número de lote, quantidade do produto, 
número do registro no MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA/SIF/DIPOA e carimbo de 
inspeção do SIF 

UN 200 

 

  

18 

Macarrão com ovos - tipo parafuso – 
embalagem com no mínimo 500 
gramas. Enriquecido com ferro e ácido 
fólico, vitaminado, composto de matéria 
prima de primeira qualidade, sãs e limpos. 
Isento de material terroso e parasita. 

PCT 80 

 

  

19 
Milho de pipoca - grãos selecionados, 
grupo duro, classe amarelo, tipo I. 
Embalagem em pacote de plástico atóxico 

PTC 60 
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de no mínimo 500 gramas. 

20 

Milho verde em conserva - simples, 
grãos inteiros com tamanho e forma 
regulares, sem aditivos químicos, 
conservados em água e sal, livre de 
fermentação, grãos com boa aparência, 
não esmagados, com cor, cheiro e sabor 
próprios. Embalagem com no mínimo 170 
gramas, contendo o número do lote, 
data de fabricação e de validade. 

UN 100 

 

  

21 

Óleo de cozinha (de soja) – refinado, 
de boa qualidade, 100% natural; 
comestível; limpo,  a  embalagem deverá 

conter externamente os dados de 
identificação improcedência, número do 
lote, data de fabricação, quantidade do 
produto. Peso liquido de no mínimo 900 
ml 

UN 200 

 

  

22 

Orégano - tempero seco. Ingredientes: 
folhas de orégano, picadas e desidratas. 
Não contém glúten. Embalagem de no 
mínimo 80 gramas 

UN 25 

 

  

23 

Papel toalha - branco - picotado – 
Pacote com no mínimo 2 rolos. 
Cada rolo deverá conter no mínimo 50 
folhas de guardanapo em papel branco 
absorvente, nas medidas mínimas de 
19,0 cm x 20,0 cm, folhas dupla. 

UN 70 

 

  

24 

Polvilho azedo - embalagem de 

polietileno atóxica de no mínimo 1 kg, 
contendo a data de fabricação e de 
validade. 

UN 40 

 

  

25 

Prato descartável – embalagem com 
no mínimo 10 unidades de prato, 
indicado para uso em Refeições 
completas. Material: Poliestireno atóxicos 
(PS) ou similar 
Tamanho mínimo: 26cm de diâmetro, na 
cor branco. 

UN 100 

 

  

26 

Sagu de mandioca – embalagem de 
no mínimo 500 gramas. Na 
embalagem deverá conter externamente 
os dados de identificação, modo de 
preparo, procedência, informações 
nutricionais, número de lote, data de 

fabricação, data de validade e condições 
de armazenagem. 

UN 60 

 

  

27 

Suco de uva integral - 100% integral, 
sem conservantes, embalagem de no 
mínimo 1 litro. 
 

UN 320 

 

  

 VALOR GLOBAL DO LOTE I  

1.2 Fica a CONTRATADA obrigada a aceitar na mesma condição contratual os acréscimos ou 

supressões que se fizerem até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, 
conforme artigo 65, parágrafo 1º da Lei Federal n.º 8.666/93. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS E RESCISÃO DO CONTRATO: 

2.1 A vigência do contrato será de 06 (seis) meses a contar de _____________, podendo ser 
prorrogado por iguais e sucessivos, conforme faculta a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 

legais. 
2.2 A CONTRATADA reconhece desde já que o presente Contrato poderá ser rescindido 

antecipadamente, conforme facultam os Arts. 77, 78, 79, e 80 da Lei Federal nº 8.666/93, e suas 

alterações legais. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
3.1 Pelo fornecimento ora contratado, a CONTRATANTE, pagará à CONTRATADA o valor total de 

R$ ........................... (............................). 
3.2 Os pagamentos serão efetuados mediante entrega total dos gêneros alimentícios e do material de 

copa e cozinha, apresentação da Nota Fiscal, vistada e aprovada pelo gestor e fiscal do Contrato, 

conforme ordem cronológica de pagamentos obedecendo à exigibilidade do crédito conforme Decreto 
nº 106/2016 de 25 de Maio de 2016, art. 03º inciso III, bem após liberação do Convênio nº 

895888/2019 do Ministério da Cidadania - Proposta nº 39.192/2019. 
3.3 A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a 

indicação do número do processo licitatório e ordem de compra, a fim de se acelerar o trâmite de 

recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 
3.4 A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a 

indicação do número do processo licitatório e ordem de compra, a fim de se acelerar o trâmite de 
recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento, indicação de 

alíquota e desconto IMPOSTO DE RENDA conforme IN RFB nº 1.234/2012 DECRETO Nº 83, DE 23 DE 
FEVEREIRO DE 2022. 

3.5 O pagamento dar-se-á por meio de ordem bancária, na conta indicada pela empresa adjudicada 

na Nota Fiscal, sendo realizadas todas as retenções previdenciárias, impostos e taxas permitidas em 
Lei. 

 
CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

4.1 As despesas decorrentes do fornecimento do objeto do presente Contrato correrão à conta da 

seguinte Dotação Orçamentária: 
2090 - Manutenção do Programa de PSB à Pessoa com Deficiência  

0665 – Transf. Convênios Instrumentos Congêneres Vinc. Assist. Social  
3.3.90.30.07.00.00.00 Gêneros de Alimentação 

3.3.90.30.21.00.00.00 Material de Copa e Cozinha 

3.3.90.30.22.00.00.00 Material de Limpeza e Produtos de Higienização  
4.2 A duração dos contratos adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, ressalvadas as 

hipóteses no art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
5.1 Entregar todos os produtos no prazo estabelecido neste contrato administrativo, informando em 

tempo hábil qualquer motivo impeditivo ou que impossibilite de assumir o estabelecido. 

5.2 Entregar todos os produtos em conformidade com as exigências estabelecidas neste contrato 
administrativo, Edital de Pregão Eletrônico nº 14/2023 e seus anexos. 

5.3 Responsabilizar-se, integralmente, pela entrega do objeto contratado, nos termos da legislação 
vigente, prestando-os de acordo com as especificações e os prazos constantes deste contrato 

administrativo. 

5.4 Atender, de imediato, as solicitações relativas à substituição, reposição ou troca do produto que 
não atender as especificações do Termo de Referência anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº 

14/2023. 
5.5 - Corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e exclusivamente, à sua custa e risco, 

num prazo de no máximo de 07 (sete) dias úteis, contados da notificação que lhe for entregue 
oficialmente, quaisquer vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas e imperfeições nos produtos, 

decorrentes de culpa da empresa fornecedora e dentro das especificações do fabricante. A 
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CONTRATANTE poderá rejeitar o produto no todo ou em parte, determinando sua substituição ou 

rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, caso constatadas irregularidades no 
atendimento às especificações. 

5.6 - Na constatação de defeitos de fabricação, não detectados quando da entrega, ficará a 
CONTRATADA responsável pela troca do produto, no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis. 

5.7 Assumir de inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade do produto, reservando a 

Administração Municipal o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados. 
5.8 Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes da entrega do 

produtos, seja por vício de fabricação ou por ação ou omissão de seus empregados ou transportadora. 
6.9 Assumir inteira responsabilidade quanto à qualidade do produto entregue. 

5.10 É vedado, à CONTRATADA, transferir, no todo ou em parte, as obrigações do presente contrato 
administrativo. 

5.11 Os produtos deverão ser transportados e entregues protegidos contra fatores externos que 

possam causar danos, comprometendo seu estado, qualidade e utilização. 
5.12 Responsabilizar-se pela completa entrega dos gêneros alimentícios, inclusive pela retirada, 

quando constatadas quaisquer impropriedades nos mesmos. 
5.13 Responsabilizar-se, integralmente, pelos seus empregados alocados na execução do objeto do 

contrato, arcando com todos os custos, salários, transporte, refeição, verbas legais, trabalhistas, 

fundiárias ou de qualquer natureza, nos termos da legislação vigente. 
5.14 A CONTRATANTE rejeitará os fornecimentos executados em desacordo com o disposto no 

Termo de Referência anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº 14/2023. Se, mesmo após o 
recebimento definitivo, constatar-se que os fornecimentos foram executados em desacordo com o 

especificado, com defeito ou incompleto, os responsáveis da CONTRATANTE notificarão a empresa 
fornecedora para que a mesma providencie a correção necessária dentro dos prazos de recebimento.   

5.15 As despesas de transporte decorrentes do fornecimento dos materiais serão de responsabilidade 

da CONTRATADA. 
 

CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
6.1 Requisitar a entrega a entrega do lote a CONTRATADA, conforme especificado no presente 

contrato administrativo e Edital de Pregão Eletrônico nº 14/2023 e anexos, somente após liberação do 

Convênio nº 895888/2019 do Ministério da Cidadania - Proposta nº 39.192/2019. 
6.2 Conferir os produtos, embora a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo 

fornecimento nas condições especificadas neste contrato administrativo. 
6.3 Proporcionar condições a CONTRATADA para que possa fornecer os gêneros alimentícios dentro 

das normas estabelecidas pela CONTRATANTE. 

6.4 Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade na entrega dos gêneros alimentícios e 
interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso. 

6.5 Solicitar a substituição dos produtos que não apresentarem condições de serem utilizados. 
6.6 Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA. 

6.7 Impedir que terceiros forneçam o objeto deste contrato administrativo. 
6.8 Efetuar o pagamento à CONTRATADA na forma prevista neste contrato administrativo. 

6.9 Relacionar-se com a CONTRATADA através de servidor designado pela CONTRATANTE, o qual 

acompanhará e fiscalizará a execução do objeto contrato, verificando os aspectos quantitativos e 
qualitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas, comunicando à CONTRATADA as 

ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas saneadoras. A ação ou omissão, 
total ou parcial, de fiscalização por parte da CONTRATANTE, não fará cessar nem diminuir a 

responsabilidade da CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por 

quaisquer danos, inclusive contra terceiros ou irregularidades 6.10 Fiscalizar o objeto do contrato, 
sem que seja com isto excluída a responsabilidade da CONTRATADA. 

6.11 Para fins de controle e fiscalização dos serviços, a Administração Municipal poderá instituir 
mecanismos diversos, para fins de comprovação da execução do objeto contratual. 

6.12 A CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, quando os serviços não estiverem sendo 
executados de forma satisfatória. 

6.13 A Notificação definirá o prazo máximo, de até 05 (cinco) dias, para que seja regularizada a 
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situação identificada, sob pena de rescisão contratual ou aplicação de sanções conforme disposições 

da Lei Federal 8666/93. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZO DE ENTREGA: 
7.1 A CONTRATANTE solicitará a CONTRATADA a entrega dos gêneros alimentícios e o material de 

copa e cozinha, e estes deverão ser entregues em uma única parcela pela contratada, na Escola APAE 

(Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais) - Escola de Educação Especial Jesus de Nazaré do 
Município de Não-Me-Toque/RS.  

7.2 A CONTRATADA deverá entregar os gêneros alimentícios e o material de copa e cozinha 
diretamente à entidade, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a solicitação da Secretaria Municipal 

de Assistência Social e Habitação, sendo que os mesmos deverão ser carregados e descarregados por 
funcionários da CONTRATADA ou terceirizada pela mesma, sob a supervisão de um fiscal designado 

pela contratante. 

7.2.1 A Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação somente solicitará a CONTRATADA a 
entrega do objeto deste contrato administrativo, após liberação do Convênio nº 895888/2019 do 

Ministério da Cidadania - Proposta nº 39.192/2019. 
7.2.1 Todos os gêneros alimentícios especificados no Lote I do termo de referência (anexo I) deverão 

ser entregues pela CONTRATADA com prazo de validade mínima de 12 (doze) meses. 

7.2.2 Mediante justificativa da CONTRATADA, o prazo que trata o item 7.2 poderá ser prorrogado 
por única vez, pelo mesmo período, desde que aceite pela CONTRATANTE. 

7.3 Correrão por conta da CONTRATADA as despesas de embalagem, seguros, tributos, encargos 
trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento. 

7.4 Correrão por conta da CONTRATADA as despesas de transporte decorrentes do fornecimento. 
 

CLÁUSULA OITAVA – LOCAL DE ENTREGA: 

8.1 Os gêneros alimentícios e o material de copa e cozinha deverão ser entregues em uma única 
parcela pela contratada, no endereço e horário a ser informado previamente informados pelo fiscal 

do presente contrato administrativo. 
 

CLÁUSULA NONA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 

9.1 Os gêneros alimentícios e o material de copa e cozinha deverão ser entregues em uma única 
parcela pela CONTRATADA, não sendo aceite entrega parceladas. 

9.1.1 A contratante poderá rejeitar a entrega caso o lote não esteja completo. 
9.1.2 Mediante solicitação e justificativa da CONTRATADA, a CONTRATANTE através do fiscal 

poderá aceitar entrega parcelada dos gêneros alimentícios e o material de copa e cozinha. 

9.2 O objeto deste contrato administrativo será dado como recebido de acordo com o Inciso II do 
artigo 73 da Lei 8.666/93, da seguinte forma:  

9.1.1 Recebimento Provisório, para posterior verificação da conformidade dos generosos 
alimentícios com as exigências deste Termo de Referência dar-se-á em até 03 (três) dias corridos, 

contados do ato da entrega. 
9.1.2 Recebimento Definitivo: dar-se-á em até 03 (três) dias corridos, contados da data do 

recebimento provisório, se e quando o contrato tiver sido executado de acordo com as exigências e 

especificações deste Termo de Referência. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - ORIGEM DOS RECURSOS: 
9.1 As despesas serão subsidiados conforme Convênio nº 895888/2019 do Ministério da Cidadania - 

Proposta nº 39.192/2019. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS SANÇÕES E PENALIDADES: 

11.1 Pelo inadimplemento das obrigações, a CONTRATADA estará sujeita às sanções previstas da 
Lei Federal 10.520/02, Decreto Federal 10.024/19 e, subsidiariamente, a Lei Federal 8.666/93, nas 

seguintes situações, dentre outras: 
11.1.1 Pela recusa na entrega do objeto, dentro do prazo previsto no Edital e anexos: 

I. Advertência; 
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II. Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados/não 

entregues; 
III. Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Não-Me-

Toque/RS, pelo prazo de até 02 (dois) anos. 
11.1.2 Pelo atraso na entrega do objeto, além do prazo previsto no Edital: 

I. Advertência; 

II. Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, 
por dia de atraso, a contar do primeiro dia após o término do prazo previsto para entrega do objeto; 

III. Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Não-Me-
Toque/RS, pelo prazo de até 02 (dois) anos. 

11.1.3 Pela entrega do objeto em desacordo com o solicitado no Edital: 
I. Advertência; 

II. Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em 

desacordo, por infração, com prazo de até 05 (cinco) dias úteis para a efetiva adequação; 
III. Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município Não-Me-Toque/RS, 

pelo prazo de até 02 (dois) anos. 
11.1.4 Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: 

I. Advertência; 

II. Ressarcimento ao erário; 
III. Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor dos itens não entregues, por dia de 

atraso, a contar do primeiro dia após o término do prazo previsto para entrega do objeto; 
IV. Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município Não-Me-Toque/RS, 

pelo prazo de até 02 (dois) anos. 
11.2 Nos termos do art. 7º da Lei Federal 10.520/02 e do art. 49 do Decreto Federal nº 10.024/19, o 

licitante, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 

(cinco) anos, impedido de licitar e contratar com a Administração Pública e ter cancelado o Registro 
Cadastral de Fornecedores do Município de Não-Me-Toque/RS, nos casos de: 

a) não assinar o Contrato ou a Ata de Registro 
de Preços; 

b) não entregar a documentação exigida no 

Edital; 
c) apresentar documentação falsa; 

d) causar o atraso na execução do objeto; 

e) não mantiver a proposta; 
f) falhar na execução do Contrato; 

g) fraudar a execução do Contrato; 

h) comportar-se de modo inidôneo; 
i) declarar informações falsas; e 

j) cometer fraude fiscal. 
11.3 Da aplicação das penas previstas caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 

intimação, qual deverá poderá ser enviado por e-mail ou protocolado no Protocolo Central do 

Município de Não-Me-Toque/RS. 
11.4 As penalidades serão registradas no cadastro da CONTRATADA, quando for o caso. 

11.5 Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO: 

12.1 Ocorrendo as hipóteses previstas no artigo 65, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 8.666/93, será 

concedido equilíbrio econômico-financeiro do contrato, requerido pela CONTRATADA, desde que 
suficientemente comprovado, de forma documental, o desequilíbrio contratual. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO: 

13.1 A CONTRATADA reconhece desde já que o presente Contrato poderá ser rescindido 

antecipadamente, conforme facultam os Arts. 77, 78, 79, e 80 da Lei Federal nº 8.666/93, e suas 
alterações legais. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO: 

14.1 A execução do Contrato será objeto de acompanhamento, fiscalização e avaliação por parte da 
Administração Municipal, através de servidor designado como Fiscal, a quem competirá comunicar ao 

Gestor as falhas por ventura constatadas no cumprimento do contrato, de acordo com normatização 
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interna. 

14.2 A Fiscalização de que trata o subitem anterior será exercida no interesse da Administração 
Municipal. 

14.3 Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente 
atendidas pela adjudicatória, sem qualquer ônus à Administração Municipal. 

14.4 Qualquer fiscalização exercida pela Administração Municipal, feita em seu exclusivo interesse, 

não implica em corresponsabilidade pela execução dos serviços e não exime a adjudicatória de suas 
obrigações de fiscalização e perfeita execução do contrato. 

14.5 A Fiscalização da Administração Municipal, em especial, terá o dever de verificar o cumprimento 
dos termos do contrato, especialmente no que se refere á qualidade na prestação dos serviços, 

podendo exigir as cautelas necessárias à prevenção do erário. 
14.6 O presente contrato será fiscalizado pelo gestor Secretário Municipal de Assistência Social e 

Habitação Sr. José Aloísio de Souza e Fiscal a servidora Stelamaris Gobbi. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO FORO: 

15.1 Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Não-Me-Toque - RS, como competente para 
dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato. 

15.2 E, por estarem justos e contratados assinam o presente, em 05 (cinco) vias iguais e rubricadas 

para todos os fins de direito na presença das testemunhas abaixo arroladas. 
NÃO-ME-TOQUE/RS, _____DE ____________DE 2023 

                                                                                                                                                                  
 

GILSON DOS SANTOS 
 Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 
CONTRATADA

  
 

EXAMINADO E APROVADO: 
DOUGLAS MICAEL PELLENZ 

OAB/RS 97.170 

ASSESSOR JURÍDICO 
 

TESTEMUNHAS: 
 

__________________________ 

 
_________________________

 


